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LEI MUNICIPAL Nº 566/2023 

DENOMINA DE "ARTEMIO GOMES 
MONTEIRO" A QUADRA DE 
ESPORTES LOCALIZADA NO SÍTIO 
SANHARÃO, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE PAULISTA, ESTADO 
DA PARAÍBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Paulista, Estado da 
Paraíba, Valmar Arruda de Oliveira no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei Orgânica Municipal e Constituição Federal, FAZ SABER 
que a CÂMARA aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada, por força desta Lei, de "ARTEMIO GOMES 
MONTEIRO" a quadra de esportes do Sítio Sanharão, localizado na zona rural 
do município de Paulista-PS. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento municipal. 

Art. 3° - Fica o Poder Executivo Municipal na responsabilidade de 
promover a fixação de placa identificadora bem como comunicar aos órgãos 
públicos cabíveis a fixação do nome respectivo. 

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Paulista, Estado da 
Paraíba, em 27 novembro de 2023. 
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LEI MUNICIPAL Nº 565/2023 

DA O NOME DE ANTONIO LÚCIO 
DE ALMEIDA A UMA DAS RUAS DA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE 
PAULISTA, ESTADO DA PARAÍBA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Paulista, Estado 
da Paraíba, Valmar Arruda de Oliveira no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei Orgânica Municipal e Constituição Federal, 
FAZ SABER que a CÃMARA aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada, por força desta Lei, de "ANTONIO 
LÚCIO DE ALMEIDA" a Rua Projetada 08, localizada no Loteamento Alto 
da Boa Vista, Bairro Alto da Boa Vista na sede do municlpio de Paulista, 
Estado da Paraíba, limitando-se ao LESTE com a propriedade de 
Francisco Manoel de Almeida, ao OESTE com a PB 293, ao NORTE 
paralelamente com a Propriedade do Sr. José Pinheiro de Melo (Taco) e 
ao SUL paralelamente com a Rua Célia Coelho Viana. 

Art. 20 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta de dotação própria do orçamento municipal. 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal na responsabilidade 
de promover a fixação de placas identificadoras no inicio, meio e fim da 
referida rua, bem como comunicar aos órgãos públicos cablveis a fixação 
do nome respectivo. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do municlpio de Paulista, 
Estado da Paralba, em 27 de novembro de 2023. 
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LEI MUNICIPAL Nº 566/2023 

DENOMINA DE "ARTEMIO GOMES 
MONTEIRO" A QUADRA DE 
ESPORTES LOCALIZADA NO 
SÍTIO SANHARÃO, ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE PAULISTA, 
ESTADO DA PARAÍBA E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Paulista, Estado 
da Paralba, Valmar Arruda de Oliveira no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei Orgânica Municipal e Constituição Federal, 
FAZ SABER que a CÃMARA aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica denominada, por força desta Lei, de "ARTEMIO 
GOMES MONTEIRO" a quadra de esportes do Sitio Sanharão, localizado 
na zona rural do municlpio de Paulista-PS. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta de dotação própria do orçamento municipal. 

Art. 3° - Fica o Poder Executivo Municipal na responsabilidade 
de promover a fixação de placa identificadora bem como comunicar aos 
órgãos públicos cablveis a fixação do nome respectivo. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do municlpio de Paulista, 
Estado da Paralba, em 27 novembro de 2023. 
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